
LEI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

N2 2.242 , DE 19 DE OUTUBRO DE 1.964 . 

Amplia a competência do Departa 
menta de Assistência Técnica aos 
Munic1pios. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1,Q - Além das atribuições que lhe aao conferi 

das por lei compete ao Departamento de ASsistência Técnicas ~ 
Municípios receber as verbas federais e estaduais que ,por for 
ça legal devam ser pagas aos novos municípios ainda não insta­

lados •. 

Artigo 2Q - As dotações recebidas por força da pr~ 

Ban sente 

co do 

-lei seraa 
Estado de 

los respectivos 

m~ntidas depositadas em conta especial no 
Mato Grosso S/A, só podendo ser retiradas 12e 
prefeitos devidamente em exercício do cargo. 

Artigo }2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio A1encastro 1 em Cuiabá, 1 Q de 
1.964, l43Q da Independência e 769 da República. 
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